
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO V - Nº 992, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DECRETO N.º 314, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Prorroga as disposições do Decreto Nº313 de 14 de Ju-
nho, como medida de enfrentamento a COVID-19 no Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a da Lei Orgânica Muni-
cipal,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 543, de 03 de 
abril de 2020, prorrogado em fevereiro do corrente ano, e no Decreto Estadual 
n.º 33.510, de 16 de março de 2020, os quais, respectivamente, reconhecem e 
decretam, no Estado do Ceará, o Estado de Calamidade Pública e situação de 
emergência em saúde decorrentes da COVID-19;

CONSIDERANDO o resultado da reunião do comitê estadual estratégi-
co encarregado da definição das medidas de isolamento social no Estado do 
Ceará, o qual é constituído por técnicos especialistas, autoridades do gover-
no e, na condição de observadores, por chefes e representantes dos Poderes 
constituídos; 

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte enfrenta a pandemia, primando sempre pela 
adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos 
das equipes profissionais da área da saúde; 

CONSIDERANDO as consequências sociais e econômicas negativas 
provocadas pelas medidas necessárias ao enfrentamento da COVID-19, em 
especial, a adoção do isolamento social rígido, quando necessário; 

CONSIDERANDO que, embora o cenário da COVID-19 ainda inspire 
cuidados, os especialistas da área da saúde têm observado, no momento, certa 
estabilização dos números da pandemia no Estado; 

CONSIDERANDO a tendência de redução dos dados epidemiológicos 
e assistenciais relativos à COVID-19 verificada pelos especialistas da Saúde 
no Estado, não obstante o cenário da pandemia ainda inspire cuidados e pru-
dência;

CONSIDERANDO que, durante essa abertura de atividades e isolamen-
to social, as Secretarias de Saúde do Estado e do Município estarão atentas 
ao acompanhamento dos dados locais da COVID-19, a fim de respaldar e de 
conferir a segurança técnica das decisões de enfrentamento à pandemia;

CONSIDERANDO as medidas do Decreto Estadual n.º 34.107, de 19 de 
junho de 2021, que prorroga as disposições do Decreto Estadual Nº 34.103, 
aos municípios da regional Litoral Leste/Jaguaribe;

DECRETA:

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)

DECRETOS

CAPÍTULO I
DO ISOLAMENTO SOCIAL

Seção I
Das medidas gerais de isolamento social

Art. 1º. De 21 a 27 de junho de 2021, permanecerá em vigor, no Municí-
pio de Limoeiro do Norte, a política de isolamento social, com a liberação de 
atividades, como forma de enfrentamento a COVID-19, observadas as dispo-
sições deste Decreto.

§ 1º No período de isolamento social, continuará sendo observado o se-
guinte: 

I - proibição de festas e quaisquer tipos de eventos, conforme previsão no 
inciso II do § 1º do art. 3º do Decreto n.º 282, de 06 de março de 2021;

 II - manutenção do dever especial de confinamento e do dever especial de 
proteção a pessoas do grupo de risco da COVID-19, na forma dos arts. 6º e 7º 
do Decreto Municipal n.º 285, de 13 de março de 2021;

 III - recomendação para que as pessoas permanecem em suas residências, 
saindo somente em casos de real necessidade;

 IV - vedação à entrada e permanência em hospitais, públicos ou parti-
culares, de pessoas estranhas à operação da respectiva unidade, à exceção de 
pacientes, seus acompanhantes e profissionais que trabalhem no local;

 V - proibição de feiras de qualquer natureza e da aglomeração e circula-
ção de pessoas em espaços públicos ou privados, tais como praças, calçadões, 
ressalvado o uso para a prática esportiva individual, deslocamentos impres-
cindíveis ou acesso atividades essenciais, observado o disposto neste Decreto 
e no art. 13 do Decreto Municipal n.º 285, de 13 de março de 2021; 

VI - autorização para a realização por meio virtual, inclusive para registro 
de votos, das assembleias ordinárias e extraordinárias de condomínios resi-
denciais ou não residenciais, verticais ou horizontais, observado o disposto 
nos §§ 7º e 8º do art. 2º do Decreto Estadual n.º 33.815, de 14 de novembro 
de 2020; 

VII - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara de 
proteção, observado o disposto no art. 12 do Decreto n.º 285, de 13 de março 
de 2021; 

VIII - possibilidade de retorno ao trabalho para atividades liberadas das 
pessoas acima de 60 (sessenta) anos ou com fatores de risco da COVID-19 
que tenham comprovação de imunidade ou de adoecimento há mais de 30 
(trinta) dias, ou que já tenham tomado as 02 (duas) doses da vacina contra a 
doença, decorridas, neste último caso, 03 (três) semanas da última aplicação;

IX - incidência do dever especial de proteção às pessoas com idade igual 
ou inferior a 60 (sessenta) anos somente àqueles enquadrados na situação do 
§ 3º do art. 2º do Decreto Estadual n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021;

X - estabelecimento do regime de trabalho remoto para todo o serviço pú-
blico municipal, estadual e federal, permitido ao gestor de cada órgão ou en-
tidade, pela necessidade e essencialidade do serviço presencial, estabelecê-lo 
como regime de trabalho para atividades ou setores específicos da respectiva 
unidade administrativa; 

XI - recomendação ao setor privado com atividades liberadas para que 
priorize o trabalho remoto, conforme previsão no inciso V do art. 4º do De-
creto Estadual n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021; 

XII - restrição, na forma do § 4º, deste artigo, do uso de espaços comuns 
e equipamentos de lazer em condomínios, de uso misto (moradia e lazer) e/
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ou preponderantemente de temporada ou veraneio, inclusive aqueles condomínios certificados e/ou quali-
ficados como “resorts”.

XIII - proibição do consumo de bebidas alcoólicas nas margens de rios, açudes e lagoas.
XIV - Proibição do uso de paredões de som, equipamentos sonoros e caixas sonoras portáteis nas 

margens de rios, açudes, lagoas.
§ 2º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes 

adotarão, nos termos deste Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual infração, de-
vendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem a conscientização quanto à importância das 
medidas de isolamento e distanciamento social, bem como da permanência domiciliar. 

§ 3º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes 
poderão adotar barreiras físicas fixas e blitz a fim de evitar aglomerações nas margens de rios, açudes e 
lagoas, respeitado o acesso aos estabelecimentos comerciais da área.

§ 4º Quanto aos espaços comuns e equipamentos de lazer dos condomínios do inciso XII, do caput, 
deste artigo, estão autorizados o uso agendado de academia, a prática de atividades físicas e esportivas 
individuais, o uso de quadras e campos para esportes individuais e coletivos, permanecendo proibido o uso 
de piscinas, bem como o serviço de restaurantes nas áreas de piscinas.

§ 5º Fica reforçada a recomendação para que as pessoas evitem reuniões, eventos ou encontros em 
ambientes domiciliares, exceto quando envolverem habitantes de uma mesma residência.

Art. 2º. O “toque de recolher”, prorrogado pelo Decreto Estadual n.º 34.107, de 19 de junho de 2021, 
será observado no Município de Limoeiro do Norte, das 23h às 5h, de segunda-feira a domingo. 

Parágrafo único. No período previsto no caput deste artigo, ficam estabelecidas:
I - a proibição da circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos, permitidos deslocamentos somente 

nos casos de serviços de entrega, para atividades liberadas ou em função do exercício da advocacia ou de 
funções essenciais à Justiça na defesa da liberdade individual; 

II - a vedação ao funcionamento de quaisquer atividades econômicas e comportamentais, salvo as 
previstas no § 1º do art. 6º deste Decreto. 

III – durante a vigência deste Decreto, as ações de fiscalização serão mais ostensivas no Município de 
Limoeiro do Norte, dispersando aglomerações e tomando as medidas legais cabíveis em cada caso. 

Art. 3º. É permitido o uso de espaços públicos e privados abertos, inclusive “areninhas”, para a prá-
tica de atividade física e esportiva individual ou coletiva, desde que evitadas aglomerações e observado o 
disposto no art. 2º, deste Decreto.

Parágrafo único. É permitido o acesso aos balneários, desde que preservado o distanciamento social e 
evitadas aglomerações.

Art. 4º. O uso de equipamentos públicos culturais fica permitido, durante o isolamento social, desde 
que exclusivamente para a transmissão virtual de atividades culturais, sem a presença de público, e obser-
vadas todas as medidas de segurança sanitárias.

Seção II
Das atividades econômicas e comportamentais no Município de Limoeiro do Norte

Subseção I
Das regras gerais

Art. 5º. A liberação de atividades econômicas e comportamentais no município de Limoeiro do Norte 
ocorrerá sempre de forma técnica e responsável, observados os critérios de avaliação das autoridades da 
saúde.

§ 1º O desempenho de quaisquer atividades liberadas deverá guardar absoluta conformidade com as 
medidas sanitárias previstas nos correspondentes protocolos gerais e setoriais, devidamente homologados 
e divulgados no site oficial da Secretária da Saúde do Estado. 

§ 2º As atividades e serviços que estavam liberadas nos termos do Decreto Estadual n.º 34.031, de 10 
de abril de 2021, assim permanecerão na vigência e nos termos deste Decreto.

§ 3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos públicos competentes 
quanto ao atendimento das medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a libe-
ração de novas atividades condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas e assistenciais 
relativos à COVID-19.

§ 4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da pandemia após a publicação deste Decre-
to, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabeleci-
mento das medidas restritivas originariamente previstas.

Subseção II 
Das regras aplicáveis às atividades de ensino

Art. 6º. No Município de Limoeiro do Norte, passa a ser liberado o retorno das aulas presenciais, à 
exceção das aulas nas escolas públicas municipais. 

I - aulas práticas para os cursos de nível superior (graduação, pós-graduação, mestrado, MBA e exten-
são universitária);

II - aulas para as crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos da Educação Infantil e para o 1.º e 2º ano do 
Ensino Fundamental, observada a limitação de 50% (quarenta por cento) da capacidade.
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III - aulas para o ensino fundamental do 3º ao 9º ano 50% (cinquenta por 
cento).

IV -  aulas para todos os anos do Ensino Médio apenas da rede particular 
de ensino e observada a capacidade máxima por sala de 50% (cinquenta por 
cento).

V - a realização de atividades extracurriculares, tais como cursos livres, 
de música ou de línguas; 

VI - o funcionamento de escolinhas de esporte, inclusive em “areninhas”, 
observadas as medidas sanitárias previstas em protocolos e o uso obrigatório 
de máscaras de proteção; 

VII - as atividades de cantinas em escolas, desde que obedecidas rigorosa-
mente as regras sanitárias previstas em protocolo geral e setorial.

§ 1º A liberação para a realização de aulas práticas abrange as atividades 
relacionadas à formação profissional rural – FPR – e Promoção Social – PS 
do Trabalhador Rural. 

§ 2.º O retorno à atividade presencial de ensino se dará sempre a critério 
dos pais e responsáveis, devendo os estabelecimentos oferecerem aos alunos 
a opção pelo ensino presencial ou remoto, garantida sempre, para aqueles que 
optarem pelo ensino remoto, a permanência integral nessa modalidade. 

§ 3.º As atividades a que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas 
preferencialmente em ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, além 
do que deverão respeitar o distanciamento, os limites de ocupação e as demais 
medidas sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. 

Subseção III 
Das regras aplicáveis às atividades dos setores do comércio e serviços

Art. 7º. O funcionamento das atividades econômicas, durante o isolamen-
to social, observará o seguinte:

I - os Mercados da Carne, do Peixe e o Galpão das Verduras, funcionarão 
das 05 às 14h, para atendimento ao público presencial, com limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade de atendimento, podendo iniciar às 04h 
para trabalhos internos; 

II - o mercado das confecções terá o seu funcionamento das 05h às 14h 
para os serviços de alimentação fora do lar (lanchonetes, merendeiras), das 
08h às 17h para as lojas de comércios e serviços;

III - os restaurantes funcionarão de 10h às 22h, observada o limite de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes;

IV - o comércio de rua e serviços, inclusive, os escritórios em geral, fun-
cionarão de 08h às 17h, com limitação de 50% (cinquenta por cento) da ca-
pacidade de atendimento simultâneo de clientes, exceto para os serviços pres-
tados pelas academias, que têm regras próprias previstas no § 5º deste artigo;

V - a cadeia da construção civil iniciará as atividades a partir das 7h;
VI - as instituições religiosas, desde que observados os ditames do § 2º 

deste artigo.
§ 1º Nos períodos dos incisos I e II deste artigo, não se sujeitam a restrição 

de horário de funcionamento exclusivamente: 
a) serviços públicos essenciais;
b) farmácias;
c) supermercados/ padarias e congêneres, permitido o atendimento pre-

sencial de clientes para o café da manhã a partir das 6h;
d) indústria;
e) postos de combustíveis;
f) hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos e 

veterinários para atendimento de emergência;
g) laboratórios de análises clínicas;
h) segurança privada;
i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
j) funerárias;
k) oficinas em geral e borracharias situadas na Linha Verde de Logística 

e Distribuição do Estado, conforme definido no Decreto n.º 33.532, de 30 de 
março de 2020 (rodovias federais e estaduais);

§ 2º As instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, 
de segunda a domingo até as 22h, desde que observados o limite de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade e as regras estabelecidas em protocolos 
sanitários, mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações 
permaneçam sendo realizadas exclusivamente da forma virtual. 

§ 3º O funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto 
neste artigo.

§ 4º Permanece vedado o funcionamento de parques aquáticos e teatros, 

públicos ou privados, ressalvado o disposto no art. 11, inciso II, alínea b, deste 
Decreto. 

§ 5º Poderão as academias funcionar exclusivamente para a prática de 
atividades individuais no período de 06h às 22h, de segunda-feira a domingo, 
desde que, em todas as situações, haja marcação de horário e seja respeitado o 
limite de 40% (quarenta por cento) da capacidade de atendimento presencial 
simultâneo de clientes, além de observados todos os protocolos de biossegu-
rança.

§ 6º Barracas localizadas as margens de rios, balneários e açudes poderão 
funcionar, observado o seguinte: 

I - funcionamento exclusivamente para a atividade de restaurante; 
II - obediência às regras de protocolo sanitário previstas para o setor para 

alimentação fora do lar, inclusive àquelas do inciso I do art. 11, deste Decreto; 
III - limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimen-

to simultâneo de clientes;
IV - proibição do uso de piscinas e parques aquáticos.
§ 7º Os estabelecimentos que operam como buffet poderão voltar a fun-

cionar desde que somente para a atividade de restaurante, observadas a limi-
tação de 50% (quarenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo 
de clientes, bem como as medidas sanitárias estabelecidas para o setor para 
alimentação fora do lar, inclusive aquelas previstas no inciso I do art. 11 deste 
Decreto, proibida a realização de quaisquer eventos, abertos, ou com público 
fechado, bem como celebrações de casamentos, aniversários e similares

§ 8º As autoescolas ficam autorizadas a ministrar aulas práticas de direção 
veicular no horário de 6h às 19h, de segunda-feira a domingo, mediante pré-
vio agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, observado, quanto 
ao funcionamento dos estabelecimentos para atendimento, o horário estabele-
cido no caput deste artigo.

§ 9º Em qualquer horário e período de suspensão das atividades, poderão 
os estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por serviço de en-
trega, inclusive por aplicativo. 

§ 10 Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres, durante o isola-
mento social, poderão funcionar normalmente para hóspedes, sendo admitido 
o atendimento de público externo, não hóspede, de segunda-feira a domingo, 
das 10h às 22h.

§ 11 A unidade do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DE-
TRAN), em Limoeiro do Norte, poderá, observadas todas as cautelas e as 
medidas sanitárias, retomar a prestação dos serviços reservados à sua com-
petência. 

§ 12 As atividades liberadas nos termos deste Decreto deverão se adequar 
às medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e setorial, ficando per-
manentemente submetidas ao monitoramento das Secretárias de Saúde do Es-
tado e do Município, mediante acompanhamento dos dados epidemiológicos 
e assistenciais da pandemia no Estado do Ceará.

§ 13 Recomenda-se aos estabelecimentos bancários a extensão do horário 
de funcionamento na conformidade do disposto neste artigo, priorizar o aten-
dimento remoto, bem como o perfeito funcionamento de 100% dos caixas 
eletrônicos, e dos caixas de atendimento.

Art. 8º. A partir da publicação deste Decreto, poderão ser realizados con-
cursos e seleção públicas destinadas ao preenchimento de cargos ou funções 
no serviço público, cabendo aos responsáveis pela organização a obediência 
a todas as medidas e cautelas sanitárias estabelecidas contra a disseminação 
da COVID-19, buscando garantir a saúde de candidatos e demais pessoas 
envolvidas no procedimento.

Art. 9º. Sem prejuízo do já disposto neste Decreto, estão liberado(a)s, nos 
municípios de que trata esta Seção:

I - o funcionamento de museus, bibliotecas e cinemas, observadas as re-
gras estabelecidas em protocolo sanitário, bem como a limitação de capacida-
de de 50% (cinquenta por cento), para museus e bibliotecas, e de 30% (trinta 
por cento), para cinemas;

II – a realização, a partir de 14 de junho de 2021, de reuniões de trabalho 
em ambientes privados abertos ou fechados, desde que:

a) seja limitado o número de participantes em 50 (cinquenta) pessoas para 
reuniões a serem realizadas em ambientes abertos e em 30 (trinta) pessoas 
para reuniões em ambientes fechados, observado, em todo caso, o número 
máximo de pessoas por metragem do espaço estabelecido em protocolo sa-
nitário;

b) não se realize qualquer tipo de celebração ou festividade durante a 
reunião;
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c) seja exercido rigoroso controle de acesso dos participantes, só admitin-
do o ingresso de pessoas já vacinadas com 02 (duas) doses ou com comprova-
ção de testagem negativa para a COVID-19 (exame de antígeno ou RT-PCR) 
em exame realizado no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da reunião;

d) seja observado o distanciamento mínimo e o uso obrigatório de más-
caras de proteção.

III - as apresentações musicais nas áreas comuns de condomínios realiza-
das por, no máximo, 2 (dois) profissionais, desde que seja essa uma iniciativa 
do próprio condomínio, não haja aglomerações ou contato entre moradores e 
sejam observadas todas as regras e protocolos de segurança;

IV - o funcionamento de espaços em clubes para a prática de esporte ou 
atividades físicas individuais e coletivas, observado o distanciamento mínimo 
de 2m entre os praticantes e a lotação máxima de 12m² por pessoa.

Art. 10. Estão autorizados os jogos e treinos, sem público, do Campe-
onato Cearense de Futebol, Série B, respeitadas todas as medidas sanitárias 
estabelecidas em protocolo sanitário.

Parágrafo único. Nas mesmas condições do “caput”, deste artigo, estão 
permitidos:

I - treinos e jogos de campeonatos de futebol internacional, nacional e 
regional;

II - treinos e jogos das equipes de futsal no calendário nacional da Confe-
deração Brasileira de Futsal.

III - treinos e jogos das equipes femininas de futebol de salão, observado 
o calendário oficial.

IV - esportes coletivos universitários.

Art. 11. As atividades econômicas autorizadas observarão as seguintes 
medidas de controle à disseminação da COVID-19, sem prejuízo de outras 
definidas em protocolos sanitários:

I - restaurantes e hotéis:
a) proibição da realização de qualquer evento, inclusive celebração de 

casamento, em restaurantes, hotéis e outros estabelecimentos similares, seja 
aberto ou fechado o ambiente.          

b) disponibilização de música ambiente, inclusive com músicos, vedado 
espaço para dança e qualquer outra atividade que caracterize festas em res-
taurantes e afins;

c) limitação a 6 (seis) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, além do 
que: limitação do atendimento a consumo no local ou viagem, sem permitir 
pessoas em pé, inclusive na calçada; proibição de fila de espera na calçada; e 
utilização de filas de espera eletrônicas;

d) estímulo para que os estabelecimentos, inclusive restaurantes, bus-
quem se certificar com o Selo Empresa Amiga da Saúde, emitido pela Secre-
taria Municipal de Saúde.

II - hotéis, pousadas e afins:
a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos 

e quartos ao máximo de 03 (três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) 
crianças;

b) o funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos 
hoteleiros, desde que para uso exclusivamente de hóspedes de seus respecti-
vos hotéis, limitada a 20% (vinte por cento) da capacidade de atendimento 
e não permitido o uso para assinantes de planos de acesso não hospedados;

c) para que possam funcionar, os hotéis deverão obter, antecipadamente, 
o Selo Empresa Amiga da Saúde, emitido pela secretaria municipal de saúde, 
mediante comprovação do cumprimento do limite total de 80% (oitenta por 
cento) de sua capacidade, concomitantemente ao atendimento do disposto na 
alínea a, deste inciso;

d) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, pelos restauran-
tes em hotéis, pousadas e afins.

III - mercados públicos e comércio de rua:
a) realização do controle nas entradas principais dos mercados, verifican-

do a quantidade máxima permitida e a quantidade de pessoas naquele mo-
mento no local;

b) inclusão da quantidade de clientes, funcionários e demais colaborado-
res presentes simultaneamente na capacidade máxima de cada estabelecimen-
to, nos mercados públicos ou comércio de rua. 

CAPÍTULO II 
DA REGIONALIZAÇÃO DO ISOLAMENTO SOCIAL

Art. 12. As disposições estabelecidas no Decreto Estadual n.º 34.031, de 
10 de abril de 2021, não obstam o estabelecimento pelo gestor municipal, por 
ato próprio, de barreiras sanitárias e de outras medidas de maior rigor para 
enfrentamento da COVID-19, buscando atender a particularidades locais, se-
gundo critérios epidemiológicos e fatores relacionados à disponibilidade de 
leitos para atendimento da população afetada pelo vírus. 

§ 1.º No combate à COVID-19, o Município de Limoeiro do Norte po-
derá:

 I – adotar medidas de isolamento social mais restritivas do que as estabe-
lecidas no Decreto Estadual; 

II – proceder à liberação de outras atividades econômicas e comportamen-
tais diferentes daquelas autorizadas nas respectivas localidades, nos termos 
das estabelecidas no Decreto Estadual n.º 34.031, de 10 de abril de 2021.

 § 2.º O Estado do Ceará, por seus órgãos competentes, prestará o apoio 
necessário aos municípios para a implementação das medidas isolamento so-
cial.

CAPÍTULO III 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA

Art. 13. Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação pró-
pria, o descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às 
sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.

Parágrafo único. Além das medidas de proteção já estabelecidas, inclusi-
ve, a multa prevista no § 4.º do art. 12 do Decreto Estadual n.º 33.955, de 26 
de fevereiro de 2021, outras providências poderão ser adotadas pelas autori-
dades competentes para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito 
de prevenir ou fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as 
sanções de apreensão, interdição e/ou suspensão de atividade.

Art. 14. A SESA, de forma concorrente com os demais órgãos estaduais 
e municipais competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento do 
disposto neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados 
epidemiológicos, para fins de avaliação e permanente acompanhamento das 
medidas estabelecidas para abertura responsável das atividades econômicas e 
comportamentais.

Art. 15. Os protocolos sanitários com as medidas a serem observadas pe-
las atividades liberadas para evitar a proliferação da COVID-19, observadas 
as disposições deste Decreto, constarão do site oficial da SESA.

Art. 16. Os servidores públicos municipais que já tenham sido imuniza-
dos com as 02 (duas) doses da vacina contra a COVID-19 estão autorizados 
a retornar à atividade presencial após decorridas 03 (três) semanas da última 
aplicação. 

Art. 17. Este decreto entrara em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 21 
de junho de 2021.

José Maria Lucena,
Prefeito
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
PAA – PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Edital de credenciamento de entidades socioassistenciais locais e agricul-
tores (as) familiares para participação na execução do Programa de Aquisição 
de Alimentos – Compra com Doação Simultânea – Portaria 96 MC/SDA e o 
Município de Limoeiro do Norte-CE.

1. DO PROGRAMA 

1.1. O Programa de Aquisição de Alimentos – Modalidade Compra com 
Doação Simultânea consiste na aquisição e doação de produtos oriundos da 
agricultura familiar, beneficiando agricultores (as) familiares pronafianos (as) 
e entidades socioassistenciais locais que fornecem refeições prontas, gratui-
tas e contínuas, visando a suplementação alimentar das pessoas atendidas em 
entidades governamentais e não governamentais sem fins lucrativos, que de-
senvolvam atividades publicamente reconhecidas de atendimentos as popula-
ções em situação de  vulnerabilidade social e nutricional, cadastradas em seus 
conselhos afins (Assistência Social,  Saúde e Educação).

2. DO OBJETIVO
 
2.1 Credenciamento e seleção de unidades recebedoras (Entidades So-

cioassistenciais Locais) para receber doação de gêneros alimentícios oriun-
dos da agricultura familiar em atendimento a Portaria 96/2020 – TERMO DE 
ADESÃO, celebrado entre o Ministério da Cidadania e o Estado do Ceará 
através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e o Município  de Limoei-
ro do Norte, do Programa de Aquisição de Alimentos – Modalidade Compra 
com Doação Simultânea – PAA-CDS, exercício 2020/2021;

2.2 Credenciamento e seleção de agricultores (as)  familiares para aqui-
sição de gêneros alimentícios, em atendimento a Portaria 96/2020 , publicada 
pelo Ministério da Cidadania, conforme especificações dos gêneros alimentí-
cios elencados no anexo IV deste edital, de gêneros alimentícios oriundos da 
agricultura familiar, celebrado entre o Ministério da Cidadania e o Estado do 

Ceará através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e o Município 
de Limoeiro do Norte, do Programa de Aquisição de Alimentos – Modalidade 
Compra com Doação Simultânea – PAA-CDS, exercício de 2020/2021.

3. DAS UNIDADES RECEBEDORAS ELEGÍVEIS – ENTIDADES 
SOCIOASSISTENCIAS LOCAIS

Serão aceitos os cadastros de entidades governamentais e não governa-
mentais (inscrita no CNPJ), que desenvolvam trabalhos publicamente reco-
nhecidos de atendimento á pessoas em situação de vulnerabilidade social e 
nutricional (prioritariamente creches, escolas, asilos, hospitais sem fins lucra-
tivos, cozinhas comunitárias, banco de alimentos, restaurante popular, entre 
outros), que forneçam refeições prontas, gratuitas e contínuas. Não será per-
mitida a redistribuição e a venda de produtos doados pelo Programa de Aqui-
sição de Alimentos – Compra com Doação Simultânea, sob penalidade de in-
terrupção do Projeto e sanções administrativas cabíveis, exceto em condições 
especiais, desde que aprovado pelo Orgão Gestor do Programa (Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário).

3.1 REDE SUAS: CRAS’s; unidade pública de abrangência municipal, 
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em 
situação de risco social e nutricional, por violação de direitos ou contingência, 
que demandam de intervenções especializadas da proteção social; entidade e 
organização de assistência social privada inscrita no CMAS – (CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL), que produzam e disponibilizem 
refeições prontas, gratuitas e contínuas a beneficiários consumidores;

3.2 REDE SAN: Restaurante popular, cozinha comunitária, banco de 
alimentos e estruturas que produzam e disponibilizem refeições a beneficiá-

Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Empre-
endedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio 

Ambiente (SEMAE)

EDITAIS

rios consumidores (pessoas em vulnerabilidade social e nutricional) no âmbi-
to das redes públicas de saúde, educação (desde que estejam no último Censo 
Escolar INEP), justiça e segurança pública e estabelecimentos de saúde, desde 
que sejam 100% SUS (CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde) e estabelecimentos de saúde de direito privado sem fins lucrativos 
que possuam CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente da Assistência So-
cial), que produzam e disponibilizem refeições prontas, gratuitas e contínuas 
a beneficiários consumidores;

3.3 As entidades selecionadas pelo Edital de Chamada Pública Nº  001 
de 2021, já estão automaticamente pré-selecionadas para a edição do PAA/
CDS 2020/2021 contemplada por este edital, contudo as mesmas deverão 
manifestar interesse em participar através do e-mail paa.limoeirodonorte@
sda.ce.gov.br ou através de documento físico durante o período de vigência 
de entrega de documentos explicitados no item 6.1 deste edital. Em caso de 
não manifestação de interesse na participação durante o prazo estipulado, a 
entidade ficará fora da execução do referido programa. 

4. DOS FORNECEDORES ELEGÍVEIS
 
4.1 Agricultores familiares individuais enquadrados no PRONAF, prio-

ritariamente mulheres e os agricultores enquadrados nos grupos A, A/C, B e 
V do PRONAF, inclusive agroextrativistas, quilombolas, famílias atingidas 
por barragens, indígenas e pescadores artesanais, com DAP válida no ato do 
credenciamento exigido pelo presente edital de chamada pública;

Paragrafo único: É de responsabilidade do agricultor (a) familiar manter a 
DAP válida durante a vigência da Proposta;

4.2   O limite individual de venda do Agricultor(a) Familiar deverá res-
peitar o valor máximo de até R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), por 
DAP por ano civil; 

4.3  Os produtos manipulados serão adquiridos apenas, aqueles produzi-
dos com no mínimo 70% de ingredientes provenientes da agricultura familiar 
(unidade produtiva) e que o Município somente é permitido á aquisição de até 
15% do valor total do recurso;

4.4   Os produtos de origem animal, serão adquiridos de agricultores fami-
liares que possuam o Serviço de Inspeção Municipal – implantado, somente é 
permitido a aquisição de até 50 % do valor total do recurso.

4.5 Serão aceitas somente propostas de agricultores(as) familiares que re-
sidam neste município e que a DAP seja emitida pelo Município de Limoeiro 
do Norte;

4.6 Os agricultores familiares que foram selecionados em 2020, não pode-
rão  ser selecionados para a edição contemplada por este edital.

4.7 Os agricultores familiares que participam do PAA-CDS CONAB, não 
poderão participar deste edital.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CREDENCIAMEN-
TO DE ENTIDADES

5.1 Os documentos de habilitação das entidades beneficiadas deverão ser 
entregues em um único envelope, que, sob pena de inabilitação, deverá conter: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ da Entidade;

b) Cópia do comprovante de endereço da Entidade;
c) Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de endereço) 

do representante legal da Entidade;
d) Formulário de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchido; 
e) Cópias dos Alvarás de funcionamento e sanitário vigentes da Entidade;
f) Planejamento do Cardápio assinado pelo Responsável Técnico Muni-

cipal (nutricionista);
g) Declaração de responsabilidade devidamente preenchida quanto ao re-

cebimento, transporte e distribuição dos alimentos doados e da existência de 
outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades previstas 
no formulário de inscrição (Anexo II);

h) Formulário de Relação de Beneficiários, contendo: nome do beneficiá-
rio, nome e CPF do Responsável, Número de Identificação Social - NIS, data 
de nascimento do beneficiário e assinada pelo responsável legal da entidade 
(Anexo III)  e de forma digital (email , pendrive e ou cd).Fazer entrega  pos-
terior do Formulário com a Relação  dos Beneficiados assinado pelo benefi-
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ciário consumidor;

5.2 A Entidade (unidade recebedora) que deixar de apresentar um dos 
documentos constantes nas alíneas de “a” a “h” do subitem anterior será au-
tomaticamente inabilitada;

5.3 Os documentos de habilitação dos agricultores (as) familiares forne-
cedores (as) deverão ser entregues em um único envelope, que, sob pena de 
inabilitação, deverá conter:

a) Formulário de inscrição -   Termo de Compromisso  - Proposta de pro-
dutos a serem  entregues;

b) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do titular e do 
cônjuge; 

c) Cópia da identidade do titular e do cônjuge;
d) Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) ; 
e) Extrato da DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) ; 
f) Comprovante de endereço; 
g) Certificação (vigente)  de produtos orgânicos /agroecológicos, emitido 

por entidade credenciada, caso apresente proposta de entrega de produtos;
h) Comprovante do NIS (número de identificação social).

5.4 O agricultor familiar que deixar de apresentar um dos documentos 
constantes nas alíneas de “a” a “h” do subitem anterior será automaticamente 
inabilitado; 

5.5  Poderão participar desta chamada pública agricultores(as)  que já 
aderiram ao PAA/CDS em edições anteriores, bem como aqueles que nunca 
haviam aderido, exceto aqueles que estão com proposta vigente.

6. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

6.1 As entidades (unidades recebedoras) e agricultores (as) familiares 
fornecedores (as) interessados deverão entregar os documentos listados nos 
subitens 5.1 e 5.3 respectivamente, em envelope lacrado, com identificação do 
remetente, exclusivamente à Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, 
Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente – SE-
MAE, podendo ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte, localizada á Rua Cel. Antônio Joaquim, Nº. 2121, Centro,  Municí-
pio de Limoeiro do Norte/CE, no período de  21 à  30 de JUNHO de 2021, 
de 08h:00 á 12h:00, endereçada a Coordenação Técnica Municipal do PAA/
CDS.

7. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO DOS ALIMENTOS

7.1 As Entidades Socioassistenciais Locais credenciadas serão beneficia-
das com a doação de produtos oriundos da agricultura familiar local;

7.2 As Entidades receberão os produtos na Central de Recebimento e Dis-
tribuição do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra com Doação 
Simultânea do Município de Limoeiro do Norte;

7.3 As Entidades só iniciarão o recebimento dos produtos, após a apro-
vação pela Instancia de Controle Social do Município de Limoeiro do Norte, 
Cadastro da Entidade no Sistema do Programa de Aquisição de Alimentos – 
Compra com Doação Simultânea (SISPAA/SDA) da Secretaria de Desenvol-
vimento Agrário – www.sda.ce.gov.br e Ministério da Cidadania – MC http:  
aplicações.cidadania.gov.br/sispaa e aprovação pela Coordenação Estadual 
do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra com Doação Simultânea;

7.4 Os agricultores familiares entregarão os produtos com rótulos e com 
a logo marca do programa, na Central de Recebimento e Distribuição do Mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, de acordo com o preenchido na proposta. A 
periodicidade de entrega obedecerá ao da proposta, após a emissão do cartão 
do beneficiário emitido pelo Ministério da Cidadania;

7.5 Os agricultores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização 
legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às 
penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;

7.6 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Minis-
tério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

7.7 O fornecedor compromete a entregar gêneros alimentícios produzidos 
na sua unidade familiar com qualidade e na quantidade estabelecida na pro-
posta. Os alimentos processados e de origem animal, deverão ser embalados 
e rotulados conforme legislação vigente.

8. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 DOS RECURSOS - Os recursos financeiros serão oriundos do Mi-
nistério da Cidadania – MC. Foi destinado para o Município de Limoeiro do 
Norte. um valor total de R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil, quinhentos reais) 
para a execução da edição do PAA/CDS 2020/2021 contemplado por este 
edital de chamada pública;

8.2 DO VALOR DOS PRODUTOS - Os preços dos produtos a serem ad-
quiridos durante a vigência do Programa de Aquisição de Alimentos – Com-
pra com Doação Simultânea, seguirão tabela editada pela Central de Abas-
tecimento do Estado do Ceara - CEASA, conforme Resolução nº 59 de 10 
de julho de 2013 do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos 
(ANEXO V);

8.2.1 No caso de produtos agroecológicos e/ou orgânicos, serão admitidos 
preços de referência com um acréscimo de 30% sobre os demais, desde que 
devidamente certificados por entidades credenciadas e vigente. 

8.3 DA FORMA DE PAGAMENTO - Será efetivado o pagamento através 
de cartão próprio do agricultor familiar cadastrado no Programa de Aquisição 
de Alimentos – Compra com Doação Simultânea, emitido pelo Ministério da 
Cidadania em parceria com o Banco do Brasil.

9. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
CREDENCIAMENTO

9.1 A seleção das Entidades Socioassistenciais (unidades recebedoras) 
obedecerá aos seguintes critérios:

a) Documentação exigida de acordo com o subitem 5.1;
b) As Entidades selecionadas poderão ser inseridas no Programa de Aqui-

sição de Alimentos – Compra com Doação Simultânea ou na lista de reserva;

9.2 A seleção dos Agricultores (as) Familiares (fornecedores(as) obedece-
rá aos seguintes critérios:

a) Documentação exigida de acordo com o subitem 5.3.
b) Os agricultores (as) familiares selecionados poderão ser inseridos no 

Programa de Aquisição de Alimentos – Compra com Doação Simultânea ou 
na lista de reserva;

9.3 O Edital de chamamento, credenciamento, seleção  e o resultado final 
do credenciamento será divulgado no site através do Diário Oficial do Muni-
cípio e no rol de entrada da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte no dia 
21 de Junho  de 2021 e na Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, 
Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente – SE-
MAE.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos praticados pela Comissão Especial de Seleção Municipal, caberá 
recurso administrativo, sem efeito suspensivo, que deverá ser formulado de 
forma clara e objetiva, por escrito, descrevendo o ato ou fato tido por irregular.

Qualquer impugnação deverá ser entregue diretamente ao Presidente da 
Comissão Especial de Seleção no horário de expediente, das 8h:00 às 12h:00, 
em até 01 (um) dia antes  abertura do certame.

Não serão admitidas impugnações enviadas por meio eletronico e/ou 
apresentada de forma ilegível.

A entidade e ou o agricultor que se sentir prejudicado (a) no decorrer 
do certame deverá se manisfestar durante o processo, nos prazos fixados, ou 
quando houver omissão, no prazo comum de 24 horas,  após a apresentação 
do resultado.

O recurso administrativo será encaminhado ao presidente da Comissão 
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Especial de seleção, que terá um prazo de 01 (um) dia, contado do recebi-
mento do processo, para analisar e verificar se os pré-requisitos estabelecidos 
neste edital foram observados. Em caso negativo, julgará improcedente , se 
constatar que os pré-requisitos foram atendidos.

Os casos omissos no presente EDITAL, serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Município de Limoeiro do Norte e a equipe técnica da Coor-
denação Municipal do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra com 
Doação Simultânea.

Limoeiro do Norte /CE, 21 de Junho de 2021.

Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Empreendedorismo, 
Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente – SEMAE

Gestora do Programa de Aquisição de Alimentos- Compra com Doação 
Simultânea
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIA N.º 055/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE: Designar o Vereador Marcio Michael do Nascimento 
Farias, para viajar com o percurso de Fortaleza- CE a Brasília- DF, durante 
os dias 17 á 20 de maio do corrente ano, ao Gabinete do Deputado Federal 
Domingos Neto, para tratar sobre a possibilidade de inclusão de emenda par-
lamentar para nosso município. O referido Vereador fará jus ao recebimento 
de três (03) diárias especial, no valor unitário de R$ 700,00 (setecentos reais), 
perfazendo o total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), conforme Lei Mu-
nicipal n.º 1908/2015, de 13 de abril de 2015. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 14 de maio de 
2021. HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES. Presidente da Câmara 
Municipal.

PORTARIA N.º 056/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE: Designar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães 
para viajar a cidade de Fortaleza/CE, onde permanecerá durante o dia 18 de 
Maio do corrente ano, junto a Assembleia Legislativa, para tratar de assunto 
referente ao Litigio entre Limoeiro e Morada nova, sendo esse de interesse do 
município. O referido Vereador fará jus ao recebimento de uma (01) diária, no 
valor unitário de R$ 400,00 (Quatro centos reais),conforme Lei Municipal n.º 
1908/2015, de 13 de abril de 2015. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 18 de maio de 2021. HERAL-
DO DE HOLANDA GUIMARÃES. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 057/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE: Designar o Vereador José Valdir da Silva para viajar a 
cidade de Baraúna/RN, onde permanecerá durante o dia 20 de Maio do cor-
rente ano, junto a  Câmara Municipal de Baraúna, para participar de uma 
reunião com os engenheiros responsáveis pela construção da estrada que liga 
Mossoró ao Município de Limoeiro do Norte. O referido Vereador fará jus 
ao recebimento de uma (01) diária especial, no valor unitário de R$ 700,00 
(setecentos reais, conforme Lei Municipal n.º 1908/2015, de 13 de abril de 
2015. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete da Presidência da Câmara  Municipal de 
Limoeiro do Norte, em 19 de maio de 2021. HERALDO DE HOLANDA 
GUIMARÃES. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIAS
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